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DECISÃO

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por PAULO CEZAR GOMES contra a decisão que, nos autos da ação anulatória ajuizada em face do MUNICÍPIO DE VIÇOSA, indeferiu o pedido de ajustes e esclarecimentos à decisão de saneamento e organização do processo, mantendo o ônus da prova sobre o agravante quanto à condição de tombamento ou inventário do imóvel objeto da ação. 
Em suas razões recursais, o agravante sustentou, em síntese, que a prova de que o imóvel de sua propriedade foi tombado ou inventariado deveria recair sobre o agravado, por se tratar de ato administrativo de sua competência, detendo a municipalidade maior facilidade para produzir tal prova. Assim, impugnou a negativa de inversão do ônus da prova e do pedido de reabertura de prazo para a especificação das provas. 
Pediu a antecipação da tutela recursal para cancelar a audiência de instrução e julgamento e suspender a decisão agravada, e, ao final, o provimento do recurso. 
É o relatório. Decido.
Conheço do recurso, nos termos do art. 1.015, inciso XI do CPC/15.
O Código de Processo Civil prevê a possibilidade de concessão do efeito suspensivo ou de atribuição dos efeitos da tutela pelo Relator quando do recebimento do agravo de instrumento, nos termos do seu art. 1.019, inciso I.

Contudo, para a concessão do efeito suspensivo ou ativo do recurso, a norma legal exige a presença de situação da qual possa resultar lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, além da relevância e verossimilhança de suas alegações.

A esse respeito, o art. 995 do CPC/15 dispõe:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 

No caso em exame, pretendeu o agravante, em suma, a reforma da decisão agravada que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, no que tange à demonstração de que o imóvel, objeto da ação, se encontra tombado ou inventariado, fato este que lhe impôs condicionantes à demolição do bem de sua propriedade.

 Com efeito, o artigo 373 do Código de Processo Civil estabelece a distribuição estática do ônus da prova, incumbindo o autor de provar o fato constitutivo do seu direito e ao réu de provar a existência de fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito autoral:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Apesar disso, na hipótese de a distribuição do ônus da prova disposta no CPC/15 não ser suficiente ao convencimento do Juízo, incide a denominada teoria dinâmica do ônus da prova, prevista no art. 373, §1º do mesmo diploma legal:
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
Segundo a distribuição dinâmica do ônus da prova, é atribuída a cada parte o ônus probatório referente ao fato que lhe seja mais fácil, afastando o ônus relativo às questões cuja produção da prova seja impossível ou excessivamente difícil.

Para uma distribuição diversa do ônus da prova, tem a doutrina aclarado que tal situação, deve observar se está presente situação de hipossuficiência probatória de alguma das partes:
Para as demandas intentadas no âmbito das relações de consumo, existe regra especial que autoriza, em certos casos, a inversão do ônus da prova, transferindo-o do autor (consumidor) para o réu (fornecedor) (art. 6º, VIII, do CDC). Não se pode, todavia, entender que o consumidor tenha sido totalmente liberado do encargo de provar o fato constitutivo do seu direito, nem que a inversão especial do CDC ocorra sempre, e de maneira automática, nas ações de consumo.142 Em primeiro lugar, a lei tutelar do consumidor condiciona a inversão a determinados requisitos (verossimilhança das alegações ou hipossuficiência do consumidor), que haverão de ser aferidos pelo juiz para a concessão do excepcional benefício legal. Em segundo lugar, não se pode cogitar de verossimilhança de um fato ou da hipossuficiência da parte para prová-lo sem que haja um suporte probatório mínimo sobre o qual o juiz possa deliberar para definir o cabimento, ou não, da inversão do ônus da prova. Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual Civil-vol. I (Portuguese Edition) (p. 846). Edição do Kindle. (g. n.) 

Pois bem. No caso concreto, a controvérsia central reside na condição de tombamento ou inventário do imóvel do agravante, ato que teria sido praticado sem a devida observância do devido processo legal, em especial a sua prévia notificação. Por consequência, foram impostas condicionantes tecnicamente e economicamente inviáveis para demolição de seu imóvel, questionáveis na ação anulatória. 

Tem-se, portanto, a meu ver, que a prova de que o imóvel efetivamente possui ou não o status de bem tombado ou inventariado é de suma importância para o deslinde da demanda. 
Sabe-se que o tombamento ou inventário de um bem imóvel é um ato administrativo de natureza pública, no caso, de competência do Município de Viçosa, através de seu Conselho Municipal de Cultura e do Patrimônio Cultural e Ambiental (COMPATH). Assim, é a própria administração pública que detém os registros, os atos normativos e as decisões que conferem tal atributo a um imóvel.

Logo, entendo ser muito mais fácil e plausível o agravado fazer a prova do tombamento, mormente quando se aponta que o sítio eletrônico do Conselho Municipal de Cultura e do Patrimônio Cultural e Ambiental de Viçosa (COMPATH) não divulga publicamente a lista de imóveis tombados e inventariados, criando um obstáculo intransponível para o particular acessar uma informação de interesse público.

É claro, portanto, a dificuldade, ou mesmo a excessiva dificuldade, para o particular em provar um fato negativo — a não existência de um tombamento ou inventário, ou mesmo a irregularidade de tal ato, como no caso dos autos —, especialmente quando o Município alega a sua existência e detém a integral documentação do procedimento que instituiu o ato administrativo. 
Desta forma, a manutenção do ônus da prova sobre o autor, ora agravante, neste cenário, configuraria uma violação ao princípio da igualdade e da cooperação processual, gerando uma hipossuficiência probatória injustificada, com grave risco para a parte em conseguir êxito em sua demanda, diante da imposição de um encargo probatório desproporcional e de difícil cumprimento.

Assim, em juízo sumário, entendo presentes os requisitos autorizadores da medida de urgência pretendida para determinar, em sede de antecipação de tutela recursal, a redistribuição do ônus da prova, cabendo ao juízo verificar a necessidade ou não de redesignação de audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 07/08/2025.

Oportuno consignar, por fim, que esta decisão possui caráter nitidamente provisório, podendo ser alterada no curso do feito em sede de cognição exauriente da presente irresignação recursal caso sejam trazidos maiores subsídios ao processado.

Isso posto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para redistribuir o ônus da prova no processo originário nº 5000774-63.2024.8.13.0713, incumbindo ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA a demonstração de que o imóvel de propriedade do agravante, localizado na Rua Benjamim Araújo, nº 116, Centro, Viçosa/MG, é tombado ou inventariado, com a apresentação do procedimento administrativo que instituiu o ato administrativo. 

Comunique-se, com urgência, o juízo da causa, requisitando-lhe informações.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, inciso II do CPC/15.

À Procuradoria Geral de Justiça para parecer.

Após, conclusos.

Publique-se. Intime-se.
Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.

Jd. Convocado Marcus Vinícius Mendes Do Valle

Relator
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